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REQUERIMENTO

Segundo dados publicados pela Direcção-Geral de Estatísticas da Educação e Ciência, em

2017/2018 estavam identilicados 88.203 alunos com necessidades especiais no ensino básico e

secundário.

Destes pelo menos 21% tinham dificuldades severas de aprendizagem.

Indubitavelmente,

> são inúmeros os problemas e as dificuldades surgidos no seguimento da decisão do

Governo de suspender as atividades letivas presenciais e desenvolver o ensino escolar

com aulas a distância.

Indubitavelmente,

> não e' necessário enumerar, dado sabermos dos esforços que o Executivo da CMVanngo

vem desenvolvendo, tendo em vista minorar esses problemas e dificuldades,

procurando criar condições para que ©s alun©s das Escolas do nosso Concelho

usufruam de ensino, e apoio ao ensino, de qualidade, impedindo a criação de barreiras

à aprendizagem.

Indubitavelmente,

> sabemos que esses problemas e dificuldades são muito acrescidos, quando nos

referimos ©os alun©s portadores de deficiências e ou incapacidades.

Senhoras e Senhores,

Cremos, sinceramente, que todos os presentes nesta sala partilham desta nossa preocupação,

até por sentirmos que o nosso Concelho tem atualmente um Presidente, e um Executivo, que

dedicam uma especial atenção para com este leque da população, e promovem e reconhecem

o potencial inerente a todo o ser humano, independentemente das necessidades específicas de

cada um.
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Senhor Presidente da Câmara,

Senhoras e Senhores Vereadores,

Mesmo, e talvez, por conhecermos que no concelho de Valongo, a Ed ucação tem sido uma forte

aposta, por parte do Município,

Questionamos () Executivo:

1. Qual o número de alun©s existentes no Concelho com necessidades educativas

especiais?

2. Que condições lhes foram proporcionadas tendo em vista minorar as suas dificuldades

nesta situação, essencialmente procurando diminuir as barreiras de acessibilidade a sua

aprendizagem?

Muito Obrigado.

Assembleia Municipal de Valongo, 24 de fevereiro de 2021

O Grupo Municipal do Partido Socialista,

(í. IV”/í/f/J/C
(Armundo Gabriel Tebreiru Baltazar)


